
Lei Municipal nº 1.255/2005
Abre crédito especial ao orçamento vigente e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E O SR. GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito especial abaixo especificado:

08.243.0005. Atenção a Criança e ao Adolescente

08.243.0005.2087. Repasse a Associação Comunitária Altina Tavares

08.243.0005.2087.33504100. Contribuições
Valor R$ 40.900,00

Art. 2º - Fica anulado no mesmo valor, as seguintes dotações do orçamento vigente, como recursos financeiros para a abertura do crédito especial constante do art. 1º.

15.452.0012.1020.44905100.0155 R$ 25.000,00

15.452.0012.1020.44905200.0155 R$ 15.900,00
Valor R$ 40.900,00

Art 3º - A ação governamental já está prevista do PPA e na LDO sob o código 0001 – Atenção a Criança e ao Adolescente. 

Art. 4º - A ação prevista nesta lei tem seus recursos financeiros suportados por convenio do município com o Fundo Nacional da Assistência Social.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação com efeitos retroativos a aprovação do plano de trabalho.

Lima Duarte, 16 de dezembro de 2005

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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